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~f~~l BDIKD GRONDE 
~ DO RIBEIRO 

NOVA CEST.o.O NOVAS IDEIAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00603.01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE TERCEIRIZADOS, MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA, 
VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI 
CONTRATADA: IURI DOS SANTOS REMOS - ME. 
CNPJ DA CONTRATADA: 42.265.501/0001-40. 
ENDEREÇO: RUA MARTINS DOS SANTOS, Nº 3119, BAIRRO CENTRO, NO 
MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI. 
VALOR GLOBAL: R$ 516.626,64 (QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E SEIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS/ DUODÉCIMO. 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/06/2026 

Baixa Grande do Ribeiro/PI , 03 de Junho de 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA AssinadodefOl'madigitalJ)Of 

DA ~.!._~~:~~~•:,--oA 
SILVA:64142060163 D.tetos: 2026.06.03 09:53:36 -03"00" 

Osmiranda Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

1 d: 01AB404B04D8154C 
Estado do Piaul 
CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Rua MIJn:olVic:ira. lóll -ü:nuu.CEP: 64868~. RAiu ~doR.il>çu-o-Pi•ui 
CNPJ: OS.170.237,1)0()1-l-4 I SITE; ~lbaix~'briro.pi..ks-hr 

TF.RMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOS N" 0l2/l025 EN" 0ZA/2025, 
DOS PREGÕES ELETRÕNlCOS N" OIM/l025 E N" 005/1015 

RESCISÃO COIITRATUAL REFERENTE'. Â AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL DE UMPEZA E 
GmEROS ALIMENTICIOS. VISANDO A TENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO/PI, QUE .ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNlCIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI E 
A EMPRESA LUCIANO LUCAS BRUNETT A. CNPJ N" 
45.381.911 /0001-44. 

CONTRAT/\NTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRA."IDF. DO RIBEIRO/PI. inscrita no CNPJ n• OS. l 7G..ll7/08el-
34, locali:mda cm Baixa Grande do Ribeiro/PI. n,pn:,a:nlllda por""" 
Pn:sldcmc. a Sra. Onnlranda Punra tb Silva. 

CO1'"TRATADA: LUCIANO LUCAS BRUNETTA. ínsaim no 
CNPJ n• 45.381.911/8001-44, com oedc-na Rua Marc.,.-Víein,. n" 
1414. Baim> Centro. CEP 64.868-000. Baixa Grande do RibcirolPI. 
n:pn:sc:nlado po, SOi titular, o Sr. Luclaao Luca• ....,...,..._ 

N parte,; a..ima qWllific■&!as n:,K,lvem, de comum acordo. fumar o pn:&entc TERMO DE 
RESCISÃO AMIGÁVEL. mediante as seguinte$ chiusulas: 

CLÁUSULA PKIMElRA - 00 QB,JETQ 
Fiçam rescindidoa ami,pvclmentc os scgu.int~ contnlto5: 

1- Co..-0 11• Oll/20:lS. ommdo do Prqio Elctnkúco a• 004/1015, cujo objeto consiSlC na. 
aquWçto llnma e iw-celada de mueriAI de.limpeza pon, atc,odcr '-• necessidades d.o Cima,a Municipal 
de.Baixa Gnu,de do Ribeiro/PI; 

D - Co111rato •• Ol4/20l5, oriundo do Pft8lo Elctr6111co • • 005/2015, cujo objc,to cunsi,;tc na 
gquisiçllo futura e, pan:clJlda de 11ffietOS Alimc:ntíci°" p11n1 atc:ndcr u ncc:eaidadc,; d.o Cimara 
Munlctp:,I de Baixa Gr■ndc do Ribcirolf>I. 

çLAusuµ SEGUNDA QA fl/NDAMENTAÇÃQ 
E!stc 1-0 =A ampmadO no art. l38, •~ n. da Lei a• 14.13312821, $Cl1do motivado por 
c:onvcnimi:ia adminiSlnltiva e conconlincià c>:pn:ua da Cunlnllllda. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA Q\ltIACÃQ 
A8 panes dc:clanun que nlo """""' pcmJi!nciu financ:clr.ll! ou obripçõcs contnatwü,, a scn= 
cumpridu. out«pnd<Hc m6tua. plena e irre---ogà,..,I quii.,çio. 

B..,,. Grande do Ribeiro/PI, de ____ de 2016 

OSMIAANOA ==---~,.. 
PEREIRÁ-DA 11,.Y,.....lOOIOI.J 

SJLVA:64142060.163 ::~oe42;,, 

OmllrandA Penlra da Sfh,a 
Presidente da Cinmna Municipal 

llJOA.NOLUCAS~~._.. 

BIIUNETTA:044$ --
0922908 :;:::;:» 

ld :004 7F AD2A 7 4ElAEE 

ESTADO DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Antônio Almeidà 

GABINETE DA PRESIDtNCIA 
DECRETO LEGISLATIVO N• 004/2026 

Oeueta Ponto Facultativo no expediente do 
dia OS de junho de 2026, conforme 
especifica e dá outras providmcias. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA, 
ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições lel!llis. e com base nos incisos VI e IX, do Art. 
74 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DECRETAR, como PONTO FACULTATIVO aos servidores desta Câmara 
Municipal, no expediente do dia OS de junho, sem prejufzo da prestação dos serviços de narureza 
essencial e ininterruptos, devido às comemorações ao feriado de Corpos Christi. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando evenruais 
disposições em contrário. 

Gabinete da Presidente da Clmara de Antonio Almeida, em 03 de junho de 2026. 

Presidente da CArnara Municipal 

Regislre-se, Publique-se e Cumpra-se: 

Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no mural da Câmara e em 
outros locais públicos do município nesta data; e no jornal "Diário Oficial dos Municípios", 03 de 

junho de 2025. 

uJ,'"a,.,,/l{Q.,,.;. tÍL >('Í,.tt,. 'iUa~,:; ~ 
..,..ffcf'iane Maria da Silva Magalhães c6stã - -

Secretária da Cimara Municipal 

ld:125281EF6750161B 

DECRETO Nº 018/2026 

"Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado na Rua 
Raimundo Bento S/Nº no municipio de Brasileira" 

O Prefeito Municipal de Brasileira/PI Ranieri Mazzille Ramos de Meneses, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 64, inciso V. da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o que lhe faculta a alínea ''i'' do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941 , alterada pela Lei Federal nº 9.785. de 29 de janeiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno 
domínio, por ser necessário para fins de construção de um CANIL se efetivar pelo preço 
justo após avaliação de preço procedida por comissão nomeada para esta finalidade parte 
de um imóvel conforme Memorial descritivo abaixo. 

LAUDO PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

Número do Laudo: 00112026 
Brasileira-PI , 01 de junho de 2026. 
1. Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA 
CNPJ: 41 .522.23610001-75 
Avenida Candido Mendes, 85 - Centro 
Brasileira - PI 

2. Proprietário 
JULIANA SANTOS GOMES 
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